
Prefeitura Municipal de AssÜl 

DECRETO N• 1 937/89 DE 24 DE JANEIRO DE 1 989. 

Aprova o Regulamento do Imposto 
Sobre Venda• a Varejo de Combll!, 
t (veie L(quidoe e Gaaoeoe - I VV 
inatituido pele Lei n• 2632, de 
24 de janeiro de 1989. 

ROMEU JOS! BOLFAR IN I ,  Prefeito do Munic(pio de 
Ae•ie, U•ando dae al:ribuiçÕee que lhe eâo conferidas por 
le i ,  

D E C R ETA : 
CAPÍTULO 1 

lNCIDtNCIA 
Artigo I• - Conat itui fato seredor do lmpoeto Sobre Vendu a 

Varejo de Collbuat(veie L(quidoe e Geeoeos a ven• 
da efetuada a varejo, de combuat(vei e  1 (quidos e 
gaeoeoe, exceto o Óleo dieeel . 

Parágrafo dnico - O gáe l iquefeito de petróleo fica i•ento ' 
da tributação estabelecida no artigo 13 deeae D!, 
ereto. 

Artigo 2• - Para oe f ine da i ncidência  do i mpoeto, -eeo con• 
aideradoe: 

1 - Combut ( w ia - tod• as aubatânc ias, com e.icce -
çeo do Óleo die•el q .. , .. estado l (�uido ou ga• 
llOllO, - preatem, med iante combuetd a produzi r  
calor ou qualquer outra forme de energia; 

li  - Venda• a varejo - aquelas real i zeda• para con•u -
-· não d-ti nando o compredor à revenda o combu!. 
t (vel adquir ido. 

Art igo 3• - A i ncidência  do imposto i ndepende: 
1 - De existência de estebeleci-nto fim; 
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li - Do cumprimento de quaisquer exigências legais, 

regulamentares ou edminiatra1:ivaã, relativas a ' 

atividade, sem prejuf zo das cominaçÕea cabf veia; 
I li - Do resultado financeiro obtido. 

CAPÍTULO 11 

SUJEIIQ rASSI VO 

Artigo 4• - Contribuinte do imposto é o vendedor, no varejo, 
de combuatfveia 1 fquidoa e eaaosoa. 

Parágrafo anico - Também a;o contribuintes do imposto as em

presas distribuidoras quando efetuem, diretamen

te ao consumidor, no varejo, a venda de combuatf -

veia l(quidos e gasosos. 

Artigo S• - A critério da repartição competente, as empresas 

distribuidora• poderão ser obrigada• � retenção 

do imposto, ao promoverem a distribuiç;o, para ' 

os varejistas, de combuatfveia 1 (quidoa e gaao -

ªºª• 

Artigo 6• - Sem prejufzo da responsabilidade solidária do 
vendedor varejista, o imposto é devido, a crité
rio da repartiç;o competente: 

1 - Pelo proprietário do estabelecimento; 

li - Pelo proprietário, locador ou cedente do uso 
bens imóveis ou ·.móveis, inclusive veículos 
transporte. 

Artigo 7R - Para os fina deste decreto, considera-se 

tabelecimento todo e qualquer local onde 

de 
de 

ea-
, 

se promova, de modo permanente ou tempo -

, . venda, no varejo, de rar10, a 

1 

�-
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combustíveis líquidos e gasosos. 

Parágrafo I R  - Tambem se considera estabelecimento o veículo 

usado para a venda, no varejo, de combuat ( 

veis 1 Íquidos e gasosos. 

Parásrafo 2R - A existência do estabelecimento de venda de ' 

combustível é indicada pala conjugação, par -

cial ou total, dos aaguintea elementos: 

1 - Manutenção de pesaoal, material, máquinas , 

instrumentos e equipamentos necessários à ven -

da de combustíveis; 

li - Estru*ura organizacional o• administrativa; 
Ili - Inscrição nos órsãos previdenciários; 

I V  - lndicaç;o como domicílio fiscal para outros ' 

tributos;. 

Artigo SR -

Artigo 9R -

V - Permenência ou ânimo de permanecer no local ' 

para eiiploraç;o·econômica de atividade de Ye.!J. 
da da comb .. tÍveis, exteriorizada através da 

indicaç;o do endereço em impressos, formulá -

rios ou correspondências, contrato de locação 

do imóvel, propaganda ou publicidade ou em 

conta• de telefone, de fornecimento de ener -

eia elétrica, áeua ou sás, em nome do venda -

dor, representante ou preposto. 

Cada estabelecimento do mesmo sujeito pasaivo 

é considerado autônomo para os fina da menu • 

tenç;o de livros e documentos fiscaia a para 

o recolhimento do imposto, reapondendo a em -

presa paloa débitos concernente• a quaisquer 

deles. 
O titular, aÓcios ou diretorea do estabeleci
mento .ão responsáveia pelo cumprimento de 

1 

85" 
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todas as obrisaçÕes, principal e acessórias , 
que este decreto atribu i  ao estabe lec imento. 

Art igo 1 0  - são pessoalmente responsáve is: 
1 - A pessoa juríd ica resultante de fus;o, trans -

formação ou incorporação pelos débitos das so
c iedades fusionadas, transformadas ou incorpo
radas, exisilentes à data daqueles atos; 

l i  - A pessoa natura l ou jurídi ca que adquir ir de 
, , .  outra, por qualquer titu lo, fundo de comerc io 

ou estabe lecimento e cont inuar a respectiva 9ll 
ploração, aob a mesma ou outra razão social ou 
eob firma ou nOllle individual ,  pelos déb itos rs, 
lat iYOS ao fundo ou estabelec imento ad�uirido, 
devido até a data do ato: 

a� i ntegralmente, se o al ienante cessar a explor.!. 
ç;c, da atividade; 

b) subsid iar iamente com o a l ienante, se este pro!, 
seguir na ati vidade ou in ic iar dentro de 6 ' 

(seis) meses, a contar da data da al ienação 
nova atividade no mesmo ou outro ramo. 

.. 

Parásrafo dnico - G d ispoat� no i nc iso 1 apl ica-se aos casos 
de ext: i nç�o de pessoas juríd icas, quando a ex
ploração da respectiva atividade seja conti nua . -

Artigo li  -

da por qua lquer sÓC ioremanescente ou seu espÓ--
1 io, sob a mesma ou outra raz;o social ou sob 
firma ind ividuei . 
Respondem sol idari amente com o contribuinte , 
em casos que não se posse exigie deste o pega-
mento do imposto, nos atos ui que i ntervierem 
ou pelas comissÕea de que forem reaponséveis: 

�--
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- Oe pais, paios débitos doe filhoe menores; 
1 1  - Oe tutore• e curadores, pelos débitos dos seus ta 

talados ou curateledoa; 
1 1 1  - Oe adminietredores de bens de -terceiros, pelos dá. 

bitas destes; 
IV - O inventariante, pelos débi-tos do espÓlio; 

V - O síndico a o co111iasário, pelos débitos de mesa 

falida ou do concordatário; 

V I  - Oa •Ócios, no caso de liquidação de aociedadea de 
passo .. , pelos débitos destas. 

CAPÍTULO 1 1 1  

C.(LCULO DO IMPOSTO 

Artigo 12 - O i11pOBto seW"é calculado aobN o pt"eço final da 
operaç�o de wnda do combuat r w 1 ' no vat"ejo, sem 

quaiequet" deduç;.s, inclusive do montante pago à 
tftulo de outros tributos, e:cetuados apenas os 
deKOntos e abatimentos concedidos independente-
111ente de qualquer condiç;o. 

PaW"�grafo •• - O montarrte do imposto é considerado parte in-
tegrante e indissociável do preço referido no 
•caput• deste artigo, conatituindo o reapectivo 
dsetaque nos docu.ntos fiacaia •ra ind icaç;o ' 

de eontrole. 
Parágrafo 2• - Ne falta do pr990, ou n;o sendo ele desde lo-

90 conhecido, será adotado o corrente na praça. 

Parágrafo 3• - Na hipÓt:eea de cálculo efetuado na forma do 

parágrafo anterior, qualquer diferença de preço 

que venha a ser efetiva11ente apurada acaeretará 

a e.icieibilidade do imposto sobre o reepectiYO • 

montante. 
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Parágrafo 411 - Inexistindo o preço corrente na praça, será • 

ele fi.xedo: 
1 - Pela autoridade fiscal, 111ediante estimativa • 

doe elementos conhecidos ou apurados; 
li - Pela aplica9;0 do P""'iº indireto, esti11ado ' 

em fu"9;o do proveito e �il izaç;c, do produ

to 

Parágrafo 52 - O preço m(nimo de determinados tipos de coinb!!/S 

tf veia Pode aer fixado, pela Fazenda Municipal 

em pauta que refl i-ta o correni:e na praça. 

Ar-tieo 13 

Artigo 14 

- Para o cálculo do imposto aplicar-ee-á ao 

ço definido pelo artigo 12 a alfquoi:a de 
(dois vf rgula noventa e um por cento). 

- Sem preju
_f zo das penal idades cabf veis, o pra -

ço doe produtos poderá ser arbii:rado de confot, 

midade com os f ndices de preço de produtos ae• 
eemelhadoa ou ou-troe dados apurados pela fiaca . -

lizaç;o, nos aeguin1:ee casos eepeciaia: 
1 - Quando o contribuinte n� exibir à fiscaliza -

ç;o os elementos neceasÓrios à comprovaç;o do 
reapectivo montante, inclueive noe casos de P!.r 
da ou extravio dos livros ou documen-toa fiseais; 

1 1  - Quando ho\lver fun4adaa suspeitas de que os do
CUlllentoa fiscais não refletem o preço real doa 

produtos, ou quando o declarado for not:oriame.!l 

te inferior ao corrente na praça; 

Ili - Quando o contribuinte não estiver inscrito no 

Cadastro de Contribuintes Mob i l iários . 

Artigo 15 - Quando o wlume ou a modal idade da venda do ' 
produto aconaelher, a critério da Administração 
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tratamento fiscal maia adequado, o imposto pode

rá ser calculado por estimativa, com beae em de• 

doa decleradoa pelo contribuinte ou em outros e

lementos informativos apurados pelo Fisco. 

Parásrafo I D  - Pare determinaç�o da receita estimada, e con -

aequente cálculo do imposto, ser� consideradas 

as informaç�ea obtidas, eapecialmante: 

• 

a) valor dea despesas realizadas pelo contribuinte; 

b) valor daa receitas por ele auferidas; 

c) indicadores de potencialidade econômica do con-

tribuinte e do seu ramo de atividade; 
d) Índice de etualizaç�o monetária o de lucretivida 

de 
Parágrafo 2D - As inforlllilÇ�• referidas no parágrafo I R  podem 

aer utilizadas pelo Fisco, iaolada ou conjuntG111en -

te, a fim de ser obtida receita estimada competf -

wl com o desempenho econômico do contribuinte. 
Artigo 16 - O valor do imposto estimadoi nos termos do arti

go anteriori será dividido em parcelas meneais , 

que poderão ter oa seus valores diferenciados PA 
ra recolhilllento até o dia 10 (dez) do mea seguin -

te ao de competência, por meio de formulário Pri 
prio emitido pela Administreç�o ou preenchido PJ!. 
lo contribuinte, ne forme estabelecida pela Fe -
zende �lunicipal. 

Artigo 1 7  - Findo o exercício civi 1 ou perf odo para o qual ' 
ae fez a estimativa, ao contribuinte cabe apurar 
o preço daa vendas e o montante do tributo efetj, 
vamente devido. 

Paráorafo I D  - Q imposto incidente sobre a diferença acaso vs, 
rificada entre as receitas das vendes 

• 

e a 

3J. 
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estimada deve ser recol hido pelo contribuinte. na 
forma de prazoa estabe lecidos pele  Fazenda �tunicj, 
pai . 

Parágrafo 2• - A diferença entre o montante estimado e o ªP.!! 
rado, quando favorável ao contribuinte, será: 

a) compensada noa val ores estimados para o perí
odo seguinte, constatada a l iquidez da dife -
rença verificada; 

b) restituída, mediante requerimento, nos demais 

Artigo 18 - Quando cessar, por qua lquer motivo, a aplicação 
do regime de estimativa, a diferença verificada 
entre o montante estimado e o apurado será con -
for11e o caso: 

1 - Recolhida até o dia 1 0  {dez) do mes seguinte à 
data da cessaç�o do regime, independentemente ' 
de qualquer iniciativa do Fisco, na forma esta
belecida pel a  Fazenda J.lunicipel; 

11  - Restituída lllediante requerimento. 
Artigo 19 - A compensação ou retituição efetivada com baae 

nas informaçé?ea p1"9stadas pelo contribuinte , 
enquadrado no regime de estimativa, pode ser oe 
jeto de posterior reexame pe l o  Fisco, quando se 
constate omissão ou inexatidão nos dados decla
rados • 

. Artigo 20 - A notificação de recolhimento do imposto por es
timativa far-se-á ao contribuinte pessoal mente ' 
ou na pessoa de seus famil iares, representantes 
ou prepostos. obedecendo-se ao disposto nos ar -
tigos 23 e 24. 

Artigo 21 - O contribuinte poderá !•pugnar os valores esti1111, 
dos, na forma estabelecida pela Fazenda Municipal 

-
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mediante reclamação e recuraoa dirigidos à auto -
ridade ad•inisf:rativa competente, noa termoe do 
artigo 76. 

Parágrafo 191 - A reclamação e o recurao não auapendem a obrl, 

gatoriedade de recolhimento do imposto na forma e 
no prazo esf:abelecidoa na.notificação. 

Parágrafo 2R - Julgada procedente a impugnaç;o, a diferença 

a maior recolhida na pendência da decis;o será • 

compenaada noa racolhiiaentoa futuroa relativos ao 

período ou, se for o caso, restituida ao contribu -

inte, mediante requerimento. 

Parágrafo 3R - Se a decisão proferida agravar o valor da es
timativa, deve o contribuinte promover o recolhi -
manto da diferença correspolldente a cada mes, nas 
condições estabelecidas pela Fazenda Municipel. 

CAPÍTULO IV 

DO LANCAMENTO 

Artigo 22 - O contribuinte ou responsável, conforme o caso , 

de'll9rá aalcular o valor do imposto, sobre as ven
daa efetaadas em cada mes, recolhendo na forma e 
prazo estabelecidos no ar tigo 27, independente -
mente de previa notificação. 

Parágrafo I R  - O lançamento do imposto recolhido nos termos 

deste artigo dar-se-á por homologação, quando: 

1 - A administração manifestar-se, expressamente pe

la exatidão doa recolhimentos efetuados; 
li - Decorridos S (cinco) anos, contados da ocorrên -

eia do fato gerado••• Administração não houvér se 

pronunciado, ressalvada a comprovação de dolo, fra.Y, 

de ou simulação 
Paráerafo 2R - Serão lançadoe através de auto de infração e 

intimação: 

- -

•__.__ 
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1 - O valor do i-mpoe'tO devido e das muli:es correspon-
- .. . 

dentes, quendo " nao houwr recolhimento; 
1 1  - -A• diferençee de imposto • favor de Fazenda Muni

cipal e "multee correepindentee, quando incorreto 
o recolhimento; 
-

.. . .  . I li - O valor d .. multe• previetes pare oe ceeoe de nao 
CUllPf"i .. nto das obrlsa9; .. ace..Óriae. 

Artigo 23 - A notiflcaçeo de lança•nto procedido de ofício - -
deve coni:er: 

1 - O nome cio cont:r i bu i nte e respectivo dom i c fl i o ' 
tributário; 

1 1  - O valor do cr,Ídito tributário e, sendo o ceao, os 
ele•nt:- de cálculo do tributo; 

Ili - A dispoai9;0 legal relativa ao crédito tributário; 
IV - A indicação das lnfraçÕee e penal idedea pecuni� -

riu correepondent:ea .; b• ... 1.� o valor deet:as--
Últi••; 

V - O prazo pare recolhi•nt:o do crédito tributário. 
Artigo 24 - A notifica9ao do l•nça•nto de of��io é feita ao 

contribuinte, paeaoel•nt:e ou ne paseoe de -• 1 

f-iliaree, empregados, repre-ntent:ee ou propoe
toe, no endere90 do eet:ebelecimento ou, na fe ita 
de e.tebeleci•nto, no endere90 cio eeu domicfl lo 
confo.,.. declaradoe na aue inacri9ao no Cedeet:ro 
de Contribuinte• Mobiliários. 

Artigo 25 - Na impoaaibilidede clã entrege da notifice9ao, ou 
rio caso de recu .. de •eu recebimento, no8 endere-
9os mencionados no artigo anterior, o contribuin
te eere notificado do laft9.-nto cio imposto, na 

seguinte confor11idàde : 
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1 - Por via po.tal. com avi80 de receb imento a eer 
·datado. fil'98do. e devolvido pelo desti natário • 
. - . 

ou por qualquer da• peeeoae referidas no •caput• 
deate art igo; 

l i  • Por 8dital P.,bl icado em jornal de c irculação no 
. mun i c(pio. 

Parágrafo 2• - O edita.I de notificac;ão de- incluir: 
1 - o·r.o.. do contribu inte e eeu "respectivo n-ro . 

de i nscri çiío no Cadastro de Contri buintes Nobili 
; arloe; 

11 - O valor do tributo. o per(odo a que se refere, o 
. .. prazo para pagamento e as d isposiçoes legais  re-

lati va• à sua i nc idênc ia. 
Art igo 26 - O d ispo.to noe artigos 23, 24 e 25 apli ca-se • 

também, às notificaçÕea.....C ibo de recolhi •nto ' 
do imposto cujo cálculo obedeça a regimes eepe -
cia i•  conced idos pela Fazenda Munic i pal.  

CAPÍTIJLO V 

DO RECOLH IMENTO 

�rt ieo 71 - O contribuinte ou respon.ável deve recolher • 
ai:é .. o d i a  10 (dez) de cada ••• atravée de for -
mulário.-_prÓprio inst ituido pela Fazenda Munic i pal 
o imposto corre•pondente àe venda• ºefetuada•, re -· --

lativa• ao ... anterior. 
Paráerafo I •  - Excetu--ee· do d iepoato neate artigo, relati -

vamàiat:e à vendas efetuadas, o• contribuintes eu
jeltoe a regimes eapec ia ie de recolh im.nto do "tc. i 
buto, nas condiçÕee da-leei•lac;âo vigente. 

�I 
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Perágrefo 2• - O Órgão errecedador fará e necessárie euten
ticeção do documento da errecadeção e devolverá 
uma das vias eo contribuinte pera que e conaer -
ve em seu estabeleci•nto, pelo prezo de S (cin
co) anoe. 

Artigo 28 - O imposto de competência do mês da fewrairo da 
1989, excepc::ionel-nte será recolhido em 10 de 
abri 1 de 1989, devendo conster na guia de reco -
lhimento a competência de fevereiro e o vencimen -

to de 10 de abril de 1989 . 
CAPÍTULO VI 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES MOBILIÃRIOS 
Artigo 29 - O cadaaf:ro de contribuinte do imposto será forma

do pelos dadós da inacrição e respectivas altera
ções promovidas pelo sujeito paaeivo, além doa el!. 
mentoa obtidos pela fiacal ização. 

Parágrafo dnico - Para a formação do cadaaf:ro da que trata e& 
te artigo, poderão aer utilizados dados do cadas
tro de Contribuintes Mobi 1 iárioa - CCN. 

Artigo 30 - O contribuinte deverá inacrever-.. no Cadaaf:ro de 
Contribuintes Mobiliários - CCM, dentro do pram' 
de 30 (trinta) dias, contados dl\ daf:e de infcio ' 
de atividade. 

Parásrafo I• - Ao conl;ribuinte incumba promover tanta• ina -
criçÕa• quantos fore• .. us 
caia de atividada. 

astabelaci .. ntos ou lo -

Parágrafo 2• - Na existência de estabelecimento fixo, a ins -
·. 

crição será Únice pelo ·1ocal do domic ílio do wn
dador. 

Artigo 31 - Pera efeitos fiaceia o contribuinte é identifica
do pelo nÚtmro da in.crição no CCM. o qual deva 

�I 
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conaf:ar de f:odoa oa documeni:oa peri:inenf:ea. 
Parágrafo dnico - O número de inscrição no CCM é indicado na ' 

reapeci:iva Ficha de lnacriç;o - FI, fornecida ao ' 
, 

conf:ribuini:e, com oa demais dados cadaaf:raia pro-

prioa. 

Arf:igo 32 - O conf:ribuini:e deve providenciar a af:ualização • 

doa dados de inscriç;o denf:ro de 30 (f:rinf:a) di_, 

conf:adoa da daf:a em que ocorrerem faf:oa ou circuna -

Arf:igo 33 

Ari:igo 34 

f:ênciaa que impliquem em sua alf:eração ou modific,a 

ção, inclusive nos casos de venda e f:ranaferência 
de esf:abelecimenf:o. 

- Nos casos de encerramenf:o da af:ividade, fica o con -

f:ribuini:e obrigadO a promover o cancelamenf:o da ins -
crição no ccr.s, denf:ro de 30 (f:rinf:a) dias, conf:adoa 
da ocorrência de f:al evenf:o, na conformidade de ina -
f:ruç�a baixadas pela Fazenda Municipal. 

- A Fazenda Municipal, af:ravés da Divisão da Tribut,a 
- - , ç�o e

.
Arrecadaçao, cabe promover de oficio, f:anf:o a 

inscrição, como as reapecf:ivas af:ualizaç�es e o ca!!. 
celamenf:o no CCM, aem preju(zo da aplicação das pe

nal idades cabÍ"8ia. 

Ari:igo 35 - A Fazenda Municipal, af:ravés\la Divisão de Tribu -

e Arrecadação, procederá periódicemeni:e, à atualiza 

ção doa dados cadaaf:rais, medianf:e convocação, por 

edif:al, doa conf:ribuini:es. 

Paráirafo dnico - Na convocação referida -neai:e arf:iso aerao a-
presenf:adaa as razões de conveniência ou opori:uni -

dade que a juaf:ifiquem. 
Ari:igo 36 - A inscrição, a atualizaç�o de dados e o cancelam.2n; 

f:o serão feitos em formulários próprios, segundo ' 

�. 
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modelos aprovados pela Fazenda Municipal, nos 
quais o contribuinte declarará, aob sua exclusiva 
responsabilidade, todos os elementos exigidos, na 

, 

Parágrafo 

forma, prazo e condiç;.a estabelecidos. 

dnico - Como complemento doa dados para . . ..  1nacr1çao, 

o contribuinte é obrigado a anexar ao formulário a 

documentação exigida por atos normativos expedidos 

pelas autoridades administrativas e a fornecer, 

por escrito ou verbalmente, a critério do Fisco 
quaisquer informações que lhe forem solicitadas. 

li 

• 

Artigo 37 - A exigência do cumprimento do prazo para a ins -
crição, ãtualizaçâo cadastral e cancelamento da in.!. 
criç� poderá ser sustada, anualmente, nas condi -

ç�ea eatabelecjdaa pela Fazenda Municipal, por OCJ!. 
aiâo da realizaç�o de operaçÕea desenvolvidas com 
base nos dados fornecidos pela Secretaria da Rece! 
ta Federal do Ministério da Fazenda, visando à lo
cal izaç;o de contribuintes com endereços deariual! 
zadoa, à atualização do CCN e à identificação de 

pessoas presumivelmente omissas quanto à inscrição• 

no cadastro. 

Artigo 38 - A suatação doa prazos referidos no artigo anter! 

(cento e vin-

Artigo 

1 imite de 120 or vigorará pelo prazo 

te)diasi por operaç;o, podendo ser prorrogada no 

máximo, por maia 30 (trinta) dias. 

39 - Ultimada a respectiva inacriç;o no CCI.:. 

buinte tem o prazo de 10  (de:) dias, pera 

o contri -

promover 
a autenticação de seus 1 ivroa flecaia, na reparti

ção municipal competente. 
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Parésrafo dnico - Igual prazo será observadO pelo coni:ribui!!. 
te, a part:ir  da daf:a em que ee eegcrtarem os l i  -
vroa f iacaia, para efe ito da eua eubetituic;ão. 

Art:igo 40 - Além da i nacr ic;ão e reepect ivas alterac;Ões, · o 
contribu inte fica euJeito à apreeentac;eo de quai!!.  
quer declarac;Õe.• de dados� na forma ·e prazos f ixa, 

. . 

doe pela  Fazenda Municipal.  

CAPÍTULO V l i  

L IVRos E DOCUMENTOS F ISCAIS 

SEÇÃO 1 

L IVROS F ISCAIS 
Arti go  4 1  - O sujeito passivo fica obrigado a mani:er, • ca

da Ulll de aeue eatebeleci•ni:oa obrigadoa • i nacri
c;�o o L ivra Registra de Coni:rol e  de Movi .. ni:o D iá
rio, E.toque e Apurac;� (modelo· I )  

Parágrafo dnico · - O L ivro Regi stro de Coni:role de Movimento' 
Di�rio�· Eatoque e Apurac;âo é "de ueo obrigat�rio P!. 
re 1:od0. oa vendedora• de combuatfwl 1 fquido e 
saeoeo, obedecendo ao i.Odelo anexo ao pre-ni:e de -

. . . - .. . . 

ereto. 
Art:i go  42 - A eacriturac;ão do 1 ivra fiscal dew -suir  ae li!, 

guintee no,...•: 
1 - O lanc;emento eer� feito d iariamente, .. ord- cr2 

nolÓgi�� •esun• ·• data de ;.. i aÃo du �a• fie-
cai a; 

1 1  - As folhu terão eecriturac;ão �ai i zada · e encer-
. ... 

. . . .  

reda por •• de i ncidenci a, devendo o regi stro re-
ferente ao mee eub.8Quente inic iar-.. na folha .. -
suint:e; 

�-
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- Cada t ipo de produto deYerá ter oe lançamentoa ' 

. 
. . . , . . eecrituradoa em folhe• propr1ae. 

- Considera-se devid1111entà eecr it:urado o l i vro fia -

cel. cuJoa laiaç ... ntos forem efêt:uedos mm estrite ··· 
observância  do..: d iepoato noa artigos anteriores. 

Parágrafo dnico -·Noa masea em que neo houver movi..,to, eese 
. . 

. feto deve eer e.xpressaaent:e registrado no l i vro ' 
fiacel, obedecido o d ieposto no artigo segui nte. 

Art igo 44 - Os lança-ntos no l ivro f iecel serão fe it:oa com 
clareza, não podendo a escr ituração at:raear-se ' 
por ma i a  de IS (quinze) dias. 

Artigo 45 - O l ivro fiacel que .. rá impresso e de folh• nu
.aradas t:ipograf ic....m:e, - ordem creecenf:e, llÓ 
pode ser usado depois de autenticado pela reparti -
ção mun ic ipal competente. 

ParlÍgrafo 1 • - O 1 i vro f i aca I deve t:er as fo 1 has costuradas 
e encadernadas de forma a impedir sua substitui -

-çao. 
Paráarafo 2• - Salvo a h ipÓt:eae de in(cio de at ividade, o 

l ivro novo somente será vi sado mediante a apreaen -

t:ação do l ivro anterior e ser encerrado. 
Parágrafo 3• - Para os efeit:oa do parágrafo anter ior, o l i  -

vro a ser encerrado será exibido ·• repartição fi!, 
cal . dentro de 10 (dez) d ias apÓa se esgotar. 

Parásrafo 4i - Não ee coneidera devidamente autenticado o l i  -

vro f i aca 1 que poaeua res i stro em órsão pu'b 1 ico ' 
d ivereo daquele designado para t:al fim pela Adm i 
niet:ração Nwi icipal. 

Art igo 46 - Oe contr ibu intes que mant i verem mais de um .. t:a
beleclment:o, aeja f il ial, sucursal, agência, de -
pÓaito, ou outro qualquer, manterão, em cada um 

�i 
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delee, eecrit:ureção com 1 i vroii d ietint:oe� · · 
Parágrafo dni� � t per•it:ida .-centra l izac;�o de eecrit:ura• 

ção fiecal •diant:e prévia aut:orização do órgão• 

coiapet:ent:e. 
Art:igo 47 - Oe l i vro• fieca i e  não pod- -r ret irado• do e,t 

·tabeleci•nto, eal�·para HNll l evado• à repar
tição fiecal ou ao eecritÓrlo do profi .. ional • 

contabi l  i ate da -PI"•••• n� forma de condic;Õee fi 
xadae pela Fazenda Munic ipal . 

Parágrafo dnico - PNeume-- ret i rado do eetabeleci•nt:o o 
l ivro que, eet:ando em poder do profieeional con• 
tab i l iet:a não for colocado à d i epoeic;ão da fiec!. 
1 i zac;ão, na empreaa ou na repart: i c;ão, dentro da 
5 (ci nco) d ia• a contar cfe ·not:ificac;ão expreeH' 
procedi da por agent:e f i eca 1. 

Art: iao 48 - Oe eetabe lecimentoe gráfico• poderão confecc io• 
nar fichae .. eub� it:ui ção aoa l ivro• fiecaie  • 

.. diant:e ·prévia aut:orização do Órgão compet:ente 
da Fazenda Munic ipal . 

Parágrafo dnico - A aut:orização é concedida por eol icitação 
do eet:abeleci•nt:o C,ráfico"etravée do formu lár io 
•Aut:or ização piira l•Pl"e••ão de Docu•ntoe Fie -
cai e• (llOdelo  2). 

Artigo 49 - No caeo de perda ou extravio  de 1 ivroe fiecaie, 
pode a aut:or idade f iecal i ntimar o contribu inte 
a comprovar o 110ntante daa venda• de combuet:(vel 
eecr ituradae, ou que dever iu ter eido eecr itura -

daa ·ne•-• l ivroe, para afeit:o ·da verificação do 
page•nt:o do t:r ibut:o. 

Parásrafo I •  - Se o contr ibu inte •• recusar a fazer a com -
provação ou não puder fazê- la,·ou a inda, ... for 
coneider.ta i neuficiant:e, o montant:e dae vendae 
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eerá arbitN.do pela autoridade fiacal� pelos •ioa •· 

ao eeu alcance, devendo o impoai:o correapondeni:e • 

deduzido o valor doe recolh imenf:oe efetuados, ser 
pego de"ntro de 30 (tr inta) dia•. conf:adoa da inf: i -

• •çao. 
Parágrafo 2• .;. O pega111eni:o do tributo neo el idi rá a apl icaç� 

ao conf:ribuini:e, das pena l idades e• que estiver i n-
curso. 

Artigo 50 - Os l ivros fiacai e  e co•rciaie são de exibição • 

obrigatória  ao f isco, devendo ser cona�rvadoe, por 
quem-deles t iwr feito uso, durante o prazo de 5 
(cinco) anos, conf:adoe do encerr-nf:o. 

Paréarafo dnico - Para os efeitos deai:e artigo, não -t;;m apl i -

Arti go 51  

"cação.ciuai squer diapoaiçÕea l egai• excl udente• ou 
1 i m itativas do d ireito do f isco de exami nar 1 ivroa, 
arquivos, docUlllenf:oa, papéla e efeitos fiscais ou 
c011erciaiã doa vendedores de colllb .. ttvel a. 
- O conf:ribuinf:e do imposto fica obrigado a apreaen -

tar .i repart ição fiecal competente, no prezo de 30 
(tri nf:a) diaa, conf:adoa da data da cessação de at i 
vidade, os l ivro• fiscais, a fim de aerem lavradoa 
os termos de encerrameni:o. 

DQCUMENJOS FISÇAIS 

Artigo 52 - Por oca• ião da wnda de colllbuat f w i s, deve o con
tribu i  ni:e do imposto emitir nota fisca l ,  de acordo 
COll os segui nte• modelos, anexos ao preaenf:e decre-
i:o: 

1 - Nota f iscal de Venda a Varejo de Colllbuattveia Lt -

quidoe e Gaeoaoa (modelo 3); 

�-
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1 1  - Nota F i•c• I S imp l  ificede de Venda • Verejo de CO!, 
, , . . . b .. i:1vei• Liquido• e Geeo•oe (modelo 4) . 

P•ragrefo dnico - Excei:uam-.. do diepo.to no •c•put:• deste • 

•ri:i go  o• contrlbuini:ee que obt:iwir•m regi• e•P!!. 
cial da Fa.z:end• Munic ipal ·, expreeeameni:e desobri
gando-o• da em i••eo d• noi:e fi ac•I . 

Ari: i go 53 - A Noi:• F iec•I de Vend• • Varejo de COllbu•i:Íveie  
LÍqui doa e G•aoeoa será e•ii:ida qu•ndo i:ribui:ável 

, . 
• vend• do combuatavel, e deve conter •• •eauin -
i:e• i nd iC84jÕ••=. 

1 - Deno11 i nação: Noi:a F iac•I de Venda • Varejo de ' 

Comb .. i:f veie Lf quido• e Gaaoao•; 
11  - Número de ord- e nú-ro de via1 

I l i  - Nome, endereço e n•ro de inecr içiío no CCM do e!, 
i:ebelec i-nto vendedor; 

I V  - NÚ .. ro de inecrição na Fazenda Eei:edual e no Ca -
daei:ro Geral de Coni:ribuini:e• - CGC; 

V - Nome e endereço do deei: i nei:ário; 
V I  - o.ta d• emi •Ão; 

V I  1 - Quan1:idade, unidade, diacr im i nação do combuet (vel 
vendido, preços unii:érioe e toi:al; 

V I I I  - ldeni: lficação do i:ranepori:ador; 
1 X - _Nome da i mpreuora, endereço, i n•cr i ção, quani: id!, 

de, nllll8raçâo, dei:a e nú-ro da eui:oriução par•' 
. .. ampre•eeo. 

Parágrafo I •  - A• i ndicaçÕe• do. inci•o• 1 e IX  dewim ••r 
impre•••• i: ipogr•fic ... ni:e. 

Parâsrafo 2• - A• indicaçÕe• do i nc ieo V I I podem eer modifi 
cada• pelo coni:ribuinte de acordo com a nature.z:• 

, .. .  do combuetave l ,  devendo e11 qu• lquer h lpõteae , 

51 
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- . 

constar da nota fiscal a d iecri•inaç� do combua-
t ível e o preço total . 

Parágrafo 31 - A i nd icação do inc iso V I I I  é opcional ,  eegun
do a conwn iêncie do contribuinte. 

Paragrafo 41 - A nota fiscal dew eer emitida no mín imo em 
2 (du•) viae, eendo • primeira entregue ao co• -
predor e ficando • eegunda -· poder do .. itente P!. 
ra · .X ibição do Fieco. · 

Arti go 54 - A Nota Fiscal Simpl ificada de Venda a Varejo de 
• Combuetíwi e  Líquidos e Gaaoeoe -ré emitida quan -

do tributável a wnda de combustível em eubstitui -

c;ão à Nota Fiecal referida no art igo 53, e dew ' 
conter •• eeguintee ind icações: 

1 - Denominação: �ota F iscal Simpl ificada de Venda a 
Varejo de Combuetfve i e  L íquidos e Gaeoeoe; 

1 1  - Nú.eroda ordem e número de v ia; 
I l i  - Data de .. iseão; 
I V  - Nome, endereço e número de inscrição no CCM do e.1. 

tabeleciaanto vendedor; 
V - Número de inscrição na Fazenda Estadual e no Ca -

destro Geral de Contribuinte• - CGC; 
V I  - Quant idade, un idade, d iscriminação do combustível 

vend ido, preços un itário e tota l .  
Parágrafo l i  - As indicac;Õee doe inc i aoe 1 ,  l i ,  I V  e V de

v• eer impressas t iPoarafi ca .. nte. 
Parágrafo 2• - As indicaçÕes do inc iso V I  podem eer mod ific.1. 

d_, de acordo com a natureza doe combuetÍvei e  ' 

vendidas, deve�, em qualquer h ipÓteee, constar 
a diecriminação do combuetfvel e o preço total . 

Paragrafo 3• - A nota fiscal deve eer emit ida no mín imo .. 
2 (duas) vias, eendo a primeira entregue ao 

-
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comprador e ficando e segunde em poder do emiten

te pare e exibição ao Fisco. 

SEÇÃO 111  

NORMAS COMUNS AOS DOCUMENTOS FISCAIS 

Artigo 55 - Os estabelecimentos gráficos somente podem con

feccionar os documentos fiáceia mediante prévia ' 

autorização do Órgão competente de Fazenda Munic! 

pai. 

Parágrafo I• - A autorização é concedida por solicitação do 

estabelecimento gráfico, 11ediente preenchimento ' 
•Autorização pare Impressão de Documentos Fiscais• 
(modelo 2), e apresentação de 21 via de autorize -

.. . çeo anterior.·. 
Parágrafo 2• - O disposto neste artigo aplica-se, tambem, , 

aos contribuintes que confeccion .. seus próprios ' 

impressoé para fins fiacaia. 

Artigo 56 - Da Nota Fiscal de Serviços, emitida pelos es

tabelecimentos gráficos para acompanhar os do

cumentoa fiacaia por elea confeccionadoa para 

terceiroa, devem constar, obrigatoriamente, a na

tureza, espécie, quantidade, data e nÚ11ero desse•' 

documentoa. 

Artigo 57 - Os documento• fiscaia, obedecidas aa diapoai

çÕea deste decreto, serão extraídos por de -

calque a carbono ou em papel carbonado, com 
os dizeres e indicações fecil .. nte lesfveis ' 
em tbdea as vias. 
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Perésrefo IR - são coneideradoa in idÔneoe oa docwiantoe fie

ce ie  qw contenham indiC.Ç;,a inexatu, ... nd•• 
ou rasuras que lhea prejudiquem a clareza. 

Parágrafo 2R - Outrea indicações, aléa dea expreeeemen1:e •xi 
gidu, podem ser fe ii;- nos documentos fiscai s  , 
obaervedo o d isposto no perágrefo anterior. 

Arti go  S8 - Aa diwr ... vi as doe docu•nto• fiecaia não ee 
substituem em sues reepectivee funç�••· 

Artigo 59 - Os doCUllentoa fiáce i a  -rão nu .. redoa, por ••P.Í. 
e i a, em ordem creacen1:e de 1 • 999.999, e enfei -

xedoa .. blocoa un iforme• de 20 (vin1:e), no mí
n imo, e 250 (duzentos e c incoenta), no máximo. 

Perésrefo I R  - At ingindo o número l imite, a nu11ereção deve' 
ser recomeça�•, na fol'IUl·do •caput• deste ar
t igo. 

Parágrafo 2R - A e•ieeão doa doc1m1antoe, .. cede b loco, ae
rá fe ita pele  ordem de numeração referida neste 
arti go. 

Parágrafo J• - Os b locoa serão ueadoa pele ordem de numere
. ção doa doeu.entoe. Nenhum b loco será usado ... 

que estejam simultaneamente em uso, ou já · Ce• 
nh• sido ueedoa, os de numereçu inferior. 

Perésrefo 4R - Cada estabelecimento, aeje·metri z, fi l ial  , 
aucur-1, agencie, depÓaito ou qualquer outro , 
terá talonário próprio.  

Parágrafos• ..; Os contr ibuintes que real i zarem, - 118llllO , 

te•po, opereçÕea tributadas, -• isentas do im
posto, 118n1:erêo talonário especial  pare cede •.!. 

.. . -pecie de operaçeo. 

Parágrafo 6R - Nos eatebeleci .. ntoa onde o serviço de conteb.!, 
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l idada for mecan i zado. podem ser usados, inclepen
dente•nte de autorização fiacal,  JoéO.. so lf:� de 
docu.ntoa inclu{das - Natas Fiscais d• Servi -

. . . 

ços numeradas t ipograficamente, desde que a 21 • 
via seJa arquivada�e• ordem crono lÓgica, para exi 
bição ao Fisco. 

Parágrafo 7• - t permitido o uso de uma ou mai s  séries de 
• 

Parágrafo 

� Peragraf o 

cada espéc ie de documento fiscal,  desde que se • 
dist ingam por l etras ma iúsculas, em ordem a lfabé
t ica� poaterior•nte ao " número do docu•nto. 
8• - O F isco pode. notificado o contr ibuinte,"res 

-

tringir o número das sér ies em uso. 
9• - Não é permit ida a seri ação em função do nÚ•
ro de empreged�.· 

CAPÍTULO V I  l i  
. -DECLARACAO FISCAL 

Art igo 6o - Os contribuintes do imposto ficam obrigados a ap.c,e 
sentar, no decorrer de cada exel'Cf c io, ressalvados 
os casos express.-nte previstos, declaração anu�I 
de dados relativa ao •-rcfcio  anterior, de confo.c, 
midade com formul ár io, prazos e condiç�s eatabe l!. 
cidos pela Fuende,-:...,. lclJ'O& •

. 

Parágrafo dn ico - Os contribu intes que possuírem ma i a  de um • 
estabelecimento devem apresentar a decl aração de 
dados relat iva a cada um del es, em separado 

Artigo 61 - Sem prejuf zo das medidas administrat i vas e judie.!. 
ais  cab ívei s. a falta de pagamento ou de retenção 
do Imposto. nos prazos regul amentares, impl i cará • 
na cobrança doa seguintes acrésci110S: 

• 

55 
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- Reco l h imento fora do prazo regulamentar. efetua-

do antes do iníc io  da ação fiscal: 
a) .Ulta equivalente a 20% (vinte por cento) do va.;. 

.. 
l or do imposto devido e nao pego. ou pego a me -
nor. pelo  "8ndedor a varejo; 

b) multa equivalente a 2°" (vinte por cento) do va-
. . -l or do imposto devido sobre o total da operaçao. 

aos. que. obrigados .; retenção do tributo. de ixa
rem de efetuá-la; 

c) multa equi valente a 50% (cinquenta por cento) do 

li 

a) 

b) 

c) 

-
valor do imposto devido sobre o total da operaçao 
aos qua deixarem de reco lher. no prazo regula -
Mntar. o imposto retido do "8Rdedor a varejo; 

- Reco l h imento .fora do prazo regulaaantar. efetu -
ad , • , • o apos o 1n1c10 da ação fieca l .  ou através de-
la: 
multa equi valente a 50% (cinquenta por cento) do 
imposto devido e não pago. ou pago a menor. pelo 
vendedor a varejo; 
multa equi valente á 100% (cem por cento) do va -
l or do imposto devido sobre o total da operação. 

' � . . 

aos que. obrigados a retençao do tributo. de ixa-
rem de efetuá-la; 
multa equivalente a 200% (duzentos por cento) do 
valor do imposto devido sobre o total da operação 
aos que deixarem de reco l her. no prazo reaulame!!, 
tar. o imposto retido do "8ndedor a varejo; 

Ili - O reco l h i  .. nto do i 11po1tto estimado'fora dos pra
zos fi xados. efetuado apÓs o iníc io  da ação fis
ca l .  ou através dela. acarretará a imposição de 
multa de S<»' (cinquenta por cento) do valor do 

• 

� 
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impoa'to devido e não pe90, ou pego a .. nor, pe l o  
-ndedOr • veNjo; 

IV - E• qualquer ceao, juroa mora-tório• de 1% (um por 
cen-to) eo·m.;., •• per-tir  do •• imedie'to eo do 
vencimen-to, con-tede, COllO •e• comple'to, qualquer 
freção deata. 

Ar-t i90 62 - O créd i'to -tr ibu-tério n;o pego no wnci .. n-to •!. 
ré corrig ido monet:eriemente,. .. dianta a apl ica -
ç� de coefic iente• da a-tua l i zação, noa tarmoa 11 

da leg ialaç� federei. 
Paragrafo IR - A a-tual i zação mone-téria,. bem como oa juroa 

de.mora, incid irão eobre o valor intagral do cri 
di'to -tribu-tário, nea-te compvteda .i mui-ta. 

Parágrafo 2• - Oa juroa moret:Órioa aerão cal culado• eobN" 
o mon-tante do déb i-to fiacal corrigido monet:ari a• 
•n-te. 

Par.Ígrefa J• - lnacri-ta ou ajuizada a dfvide, aer• devi -
doa, -tallblÍll, cuet:aa e honorérioa de advogado ,, 
na fol'llll da legia laçâo per-t inente. 

Ar-tigo 63 - Aa infraçÕea àa norma• re la-t iva• ao impoa'to " 
aujeitam o infrator àa aeguintea penal idade•; 

1 - lnfraçÕaa relativa• à i nacr iç;o e a l -teraçÕea • 

cadaatrai a: 
a) mui-ta de 2 (du•) UFM, aoa que deixarem de efe -

-tuar, na fo .... • prazo regulamen'taNa·, a lnacrJ. 
ção in ic ial,, aa al-teraçÕea de dedoa cedaa-traia  • 

ou o encerramento de et:lvldade, qu�ndo a infra -
ção for apurada et:ravéa de ação fiaca l  ou denun
ciada apÓa o aeu iníc io; 

b) mui-ta de 10 (dez) UFM, aoa con-tri buintea que P'"2, 
mowrem alteraçÕea de dedo• cadaet:raia  ou 
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encerre•n1:o de etivideder•, quando ficar eviden
c iado não terem ocorrido •• ceuea• q1M en-j•r• 
e•••• llOCloficeçÕee cedeetreie; 

l i  - lnfreçÕe• reletiva• eoe l ivro• deeti nedoe à eecr! 
t:ureçêo de• vende• de combuet r ve i. 1 r qu i doe e q 
eoeo• e e qualquer outro l ivro fiecel que deve • 
con1:er o valor do i11po11t:o, ou dee wndu de co.;..:•  

bustf vei•• quando epuredu etrevée de ação fiecel 
d ·ac1 - • , 1 • ou enunc1 •• epoe o eeu 1 n 1c o, noe ceeoe .. 

que não houver •ido recolh ido, in1:e9rel•n1:e, o 
impoeto correepondent:e eo período de i nfração: 

e) multa equ ivalente a 5% (c i nco por cen1:o) do val or 
de• vende• de comb•t f ve i.  1 r qu i doe e ge•o•oe não 
eecrit:uredee, ob-rvede • i11po11 ição •Íni •  de • 

1 (um) e • m�xime de 500 (qui nhen1:ee) UFM,. eoe 
que não poeeuÍre• oe l ivro• �u. ei nde, eoe que o 

b) 

c) 

-poeeuem, ... neo eeteje• devid  ... nte eecrit:uredae 
e euten1: icedoe, ne confor•idede de• d iepoeiçÕee • 
re9ule•n1:•re•1 
multe equiva lente e 4% (quatro por cento) do ve -
lor dee vende• de cÓlllbuetfve i •  lfquidoe e geeoeoe 
não eecr ituredee, obeervede • impoeiçeo mf nl .. de 
1 (ume) e e máxi11e de 400 (quetrocen1:ee) UFM,. eO. 
que, poaeui ndo oa l ivroe, devidamente euten1: ice -
doe, não efetuarem • eecrit:ureção noe prezoe re
gule-nteree; 
multe equivalente • 3" (tree por cento) do va lor • 
dee vende• de combuet:fveie 1 fquidoe e geeoeoe, ob
eervede . impo•ição •Íni .. de l(ume) e .  •axi• de 
300 (trezent:ee) UFM,. eoe que eecr iturere•, einde• 
que na for• e prezo• regulemen1:eree, l ivroe .. neo 

1 

!%" 
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auteni:icad•, na confor•idade du d iepoeiçÕae ra
gul amen'f:are•; 

I l i  - lnfraçÕa• relativa• aoe l ivr• desl:i nad• à eecr! 
turaçâo dea vende• de combuatfwwi a  l fquidoa e ge
aoll08 e à qua lquer outro l ivro fiecal que deva con -

ter o ve loP do i11po9to, ou d•• vendee apuredaa a-
trevée de ação fiecal 
cio, noe ca•oe e• que 

ou denunciada• ePóa •eu i nf -

houver •ido recolh ido, in'f:e -

gra l11an1:e, o impoato corre•pondente ao período de 
i nfração: 

e) multe equivalente • 2\'C (doi• por cento) do va lor ' 
dee vendae de combustfveie  1 fqu id09 e se••oe não 
escriturada•, observada a impoai ção ml'ni  .. de ' 
1 (uma) e e lllÍxime de 200 (duzenta•) UFM, aoe que 

- . , . 
n�o PG••u1re11 oe l ivr09, ou, a inda que o• poeeu -

.. . . 
am, neo estejam devidamente eecrituredo• e auten-
t icadas, na confor•idede da• d i•po•içÕe• regule  -
•ntere•1 

b) multe equivalente a 1% (um por cento) do valor de• 
vende• de c:ombu•tfw i•  l (quid09 e geaoii• n;., ee
criturade•, ob•ervada e impo•i çâo mfni- de 1 (uma) 
e · e máxima de IÓO (cem) UFM. ao• que, po••uindo ' 
os l ivr. devidamente autenticado•, não efetuara• 
e e•crituraçêo ft09 prezo• regulamentere•; 

c) multe equ ivalente • 1/2'/. (meio  por cento) do va lor 
da• vende• de combustl'w i•  lfquido• e ge•oll08 
ob•ervede e impo•i ção mfn i•• de 1 ('lmlll) e • máxi..
de SO (ci nquen'f:a) UFM, ao• que escriturarem, a inda 
que na forme e prez09 regulamentere•, l ivros 
autent icadot1 na conformidade de• d i•po•içÕe• 
l emen'f:eres; 

.. neo 
regu-
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l.V - lnfraçÕe• · r. latiw• à fraude. adulteração. 

vio ou inui: i l ização de l ivros fiecaie: 

•••• 

extra -

a) muli:a equi va leni:e a 10% (dez por cento) do va lor 
dae venda• de c:ombuetfw i •  1 fquidoe e gasosos. • 

obeervada a impoeiç�o •Íni  .. de 10 (dez) UFM • 

quando se trstar doe l ivros destinados à eecri -
turação dae venda• efetuadas; 

b) multa de 10 (dez) une. por 1 ivro, nos dema ie ca-
soe; 

Y - lnfraçÕe• rei .tiva• aos documento• fiecaie: 
a) multa de S (cinco) UFM. por l ote impre .. o, aos • 

que .. ndarem imprimir documento fiecal •- a cor -
reapondeni:a.autorização 1Mra impressão; 

b) multa de 10 (dez) UFM, por lote impresso. aos • 

que Imprimirem. 1Mra ei · ou pare terceiros doeu -
mentoa f i ecaia  se• a correspondente aui:ori zaçio 

. .. pare 1•preaaao; 
c) multa -.qui valeni:e a 5% (c inco por cento) do va -

lor daa vendas de combuatfvei a  1 (quidoe e gaa� -
ao•• observada a imposição mínima de 1 (u .. ) e 
a •áxi .. de 100 (cu) UFM. aos que, obrigada• ao 
paga•nto do imposto, deixarem de uitir  ou o fl 
zere• com i•portância d iverA do va lor da venda, 
adulterarem. extraviarem ou i nui: i l izare• nota fie -

cal ou oui:ro documento previ sto em regul ... ntaçiio; 
YI - I nfrações rel at iva• à ação fiecal:  multa de 10 ' -

(dez) UFM, aos que recusara• a exibição de l ivros 
ou documentos fieca ie, embaraçarem e ação fiscal, 
ou sonegarem documentos pare e apureçiio das ven
das de combustíveis  l(quidoe e geaoeoa ou da fi 
xação da estimstiva; 
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. - . ' ... 

- lnfraçoea relativas aa dec larac;oes: mui-ta de 2 
(duas) UF� aos que deJxarem de apresentar , 

quaisquer ·· '.dec larac;Õea� a que obrigados, ou o 
fizerem com dados inexatos, ou omissão de e le  -
•n'tos indispensáveis à apuração do impoah de
vido, na fol'lla e prezoe regula•ntarea; 

VI I I  - - - . 
lnfraçoea para aa quais nao haja penalidade ea-

Artigo 64 

pecffica prevista neate decreh: aulta de 1/2 ' 
(meia) UFM. 
- No concurso de infrac;Õea, as penalidades - -
rão aplicadas conjuntamen1:e, UM pare cada in -

- -
fraçao, ainda que capituladas no •amo diaposi-
tivo legal. 

Artigo 65 - Na reincidê!'cia, a infração aeré punida coa o 
dobro da panalidàdee, a cada reincidência auba.1, 
quente, apl icar-H-IÍ multa correspondente à re
incidência anterior, acrescida de 20% (vin-te ' 
por cento) sobre o seu valor. 

Parqrafo dnico - Entende-• por reincidência a nova in -
fração, vio lando a meamia norma tributária, COll!!, 

tida pelo  meemo infrator, den-tro do prazo de 5 
(cinco) anos, contadoe da data - que se tornar 
definitiva a pena l  idade relativa à infração an
terior. 

Artigo.66 - Na aplicação de •ulta que tenha por base a UFM, 
deverá ser adotado o val or vigente à data da l.t, 
vratura do Auto de Infração. 

Artigo 67 - Considera-se iniciada a ac;iio fiscal: 
1 -Com a l avratura do termo de infcio de fisca liza

ção ou verificação; ou 
l i  - Com a pr�ica, pela  Ad•iniatraçâo, de qualquer ' 

ato tenden1:e à apuração do crédih tributário ou 
da cumprim-.to de obrisaç�ea aceallÓriaa , 
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cientificado o contribuinte. 
Artigo 68 .:: Não eerão exigidos oe créditos tributários apy 

. -

redoe atravée de ação fiecal e correepondentee a 
diferença• anuaie de i•portância inferior a 10 % 
(dez por cento) da UFN. 

Artigo 69 - A denúncia eepont:nea do extravio ou inutilize 
-

ção de 1 i vroe e documentos f i eca i e aamente e l  i d.!. 
rá a penal idada aplicável quando, sem prejufzo 11 

de.obeervância ia demaie preecriçÕee da legiela
ção, for conatrufda com a prova da publicação do 
anúncio da ocorrência d..crita de forma eJCplÍci
ta, inc l ueive com a indicação doe nÚ•roe da do
cumentação respectiva, • jornal de grande cir -
culação no m"nic(pio, por tree diae con-cutivoe. 

CAPÍTULO X 

PROCEDIHfN!p TRIBUT,SSID 

Artigo 70 - O procedimento tribut:ário rel ativo ao imposto 
terá início, alternativamente, com: 

.. 1 - A l avratura do Auto de l nfraçao; 
1 1  - A l avrai:ura de termo de apreensão de 1 i vroa /1 

ou documentoe; 
111- A impugnação, pelo  contribuinte, do l ançamento 

tributário ou ato adminietrativo dela  decorren
te 

Artigo 71 - Verificando-ee infração de diepoeiti- da 
legiel ação tributária, que importe ou não em 

evaeêo fiscal ,  l avrar-•e-á o Auto de Infra -
çâo correepondente, que deve conter oa eeguin
tee requieitoe: 
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- &.oe.1, d.ta e hora de lavretura; 

. ,, 
- No• e endereço do autuado, COll o nu•ro da res-

pectiva inscrição no CCM, quando houver; 
11 1 - Descrição c lara e precisa do feto que constitui 

a infração; 
I V  - Capitul avâo do feto, com • citaç�o expressa do 

di�positÍ vo  legal  infringido e do que lhe comine 

V -
a penal idade; 

I ntimação do autuado .. pera apresentaçao de defesa 
ou pegamento do tributo, com os acréscimos l e  -
sais, ou penal idades, dentro do prazo de 30 (trin -
ta) dias; 

V I  - Assinatura do agente autuante e a indicação de seu 
.. cargo ou funçao; 

V I I  - Assinatura do próprio autuado ou de seu represen
tante, mandetário ou preposto, ou a mwnção da ci,C, 
cunatância de que o mesmo não pode ou se recusou 
e assinar. 

Parágrafo 1• - A assinatura do autuado não constitui for
mal  idade e-encial à vai idade do Auto de Infração 
e não implicará - confissão, e n- a sua falta ' 
ou recusa implicará em nulidade do auto ou agra -
vamento da infração. 

Parágrafo 2• - As omissÕes ou incorreçÕea do Auto de ln  -
fração não o tornam nul o, quando do proce-o con4 
tem el ementos suficientes para determinação da ia 
fração e a identificação do autuado . 

Parágrafo 311 - O Auto poderá deixar de ser lavrado desde ' 

que a infração não implique - falta ou atraso de 

6.:J 

~ 
1 
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paga•hi:o do 'tributo e, por aua na1:urez• oú pe l a  
no1:Ória boa-fé do infra'tor, puder eer corrigida, 
se• impoeiç� de penal id•de, noe 'terllOll dee •laa 

- . 

'truçoee • aere11 baixadas pel a Fazenda Municipal .  
- -

.. 72 .;; O autuado aera da lavrai:ura do Auto de I nfra -
ção por uma da• seguinte• modalidades: 

1 - Penoal•nte, no ato da l evrriura, mediante en-
. , - , trega de copia do Au'to de lnfraçao ao proprio ª!!. 

tuado, aeu repreeentan'te, made-tário ou prepoe'to� 
contra aeaine-tura-recibo dcrtedo no origine i ,  ou 
menção da ci"rcunstância de que houve impoeaibi-
1 idade ou recuea de · aaeina'tura; 

l i  - Por via poe'tal ._..giatrada, acomP.nhade de cópia ' 
do Auto de ln"l'.raçâo, com aviao de recebimen'to a 
..,. driado, firmado e devolvido pelo  dea'tinriá -
rio ou peeeoa de eeu domicílio; 

I l i  - ·Por edi'tal pub licado no Diário Oficial  do Nunicf 
-

pio, de forma resumida, quando iaproffcuoa quai!. 
quer dos •ios previstos nos Incisos anteriores. 

Parágrafo dn i co - O edita 1 de que trata � i nc i .O 1 1 1  deve ' 
conter o nÚ•ro do Auto de Infração, no• e end.t. 
reço do autuado, nú.ro de inscrição no CCM. ae 

houver, val or do tributo e da multa exigidos · · o 
prazo pera pega•nto ou apresentação de defesa. 

Artigo 73 - Oe erroe de fat:o porventura axia'ten'tee no AUt:o 
,. . 

de lnfraçao, inc l ueive aquel es decorren'tes de 
cálcu los ou da capitulação da penalidade, podea 
der corrigidos pe l o  prÓprio agente f iscai autu
ante ou por e.U chefe imedia-to, eendo o con'tri-
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buinte cientificado por escrito da corre9ão e de-

. . 

vo lvido o prazo para defesa. 
Artigo 74 - A Diviaão de Tribut:açêo e Arrecadação. independe.!!. 

. . , . temente de qualquer pedido escrito, dara vista do 
Auto d� Infração do processo ao autuado� seu l'ePI"!, 

• 
' - A sentante, mandstario ou preposto, durante a fluen-

cia doa prazoa, quer para apresentação de defe&a ,· 
quer para interposiçio de recurso. 

Artigo 75 � Nenhum AUto de Infração será arquivado, nem canc!. 
l ada a multa fiecal ,  sea despacho da autoridade ad -

ministrativa. 
Artigo 76 - O contribuinte pode i111PU9nar a eJCigência fiscal • 

independentemente. de prévio depÓaito; dentro do 
prazo de 30 Ct.rinta) dias� c0ntadoa da notifica -
ç� do lanc;aàa.nto, da intimação do Auto de Infra-

- - . 

ç�o ou do termo de apreena�, mediante defesa es-
crita, juntando os doc.,.ntoa C011probat:Órioa na -

, . ceaaar1oa. 
Parágrafo dnico - A impugnação da eJCigência fiscal. menciona-

, re: 
1 - A autoridade julgadora â quem é dirigida; 

l i  - A qualificação do intereesado, o mí.ro da inecri
ção no CCM e o endereço para intimação; 

1 1 1  - A descrição das atividades e_,.cidas e o per(odo • 
a que se refere o tributo impugnado; 

I V  - As rez;es de fato e de direito em que - fund ... n-
ta; 

V - As provas do alegado e a indicação das di ligências 
que o contribuinte pretenda sejam efetuadas, des
de que Juatificadas as suas razÕes; 
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V I  - O objetivo vi-do, formulado de modo c l aro e pre-

ciao. 
Art:igo 77 - A autoridade administrat:iva determinará, de ofí

cio ou a requerimento do contribuinte, a realiza� 
qão das di ligências que entender necesaáriaa, fi_. 

xando prazo pára tal , não superior a· l S · (quinze ) 
dias, e indeferirá as consideradas prescindíveis, 
imprat;icáveis ou protelatórias. 

Parésrafo dnieo - Se ·da di 1 igência resuli:sr oneraqão para o 
. . 

contribuint:a, rel ativo ao valor impugnado, Ará • 

reabert:o o prazo para oferecimen-to de nova impug-
- . . . 

naqao ou adii:ament:o da primeira. 
Ari:igo 78 - Preparado o proceaao para decisão, a autoridade 

adminisi:rai:iva compei;ente proferirá despacho, re
solvendo todas aa quesf:�s debai:idae e pronunci -
ando a proced�ncia ou i.;,proced:ncia da impugnaqêo. 

Parágrafo dnico - O contribuint:a será not:ificado do despacho 
mediante aaainatura no prÓprio .procesao, ou pe l as 
formas previ.t:as nos incisos l i  e I l i  do art:i-
90 72. 

Art:igo 79 - Se o autuado reconhecer a procedência do Aui:o de 
lnfraqão, efei:uando o pagameni:o das importâncias 
exigidas dentro do prazo pare •presenteqão'de de- • 

fesa� o valor das multes será reduzido de 50% • 

(cinquenta por cent�). 
Ari:igo 80 - Se o autuado conformar-H com o despacho da au -

- . i:oridade �•inisi:rativa qt.M indeferir a defesa no 
i:odo ou - pari:e, e efetuar o pagament:o das impo
i:âncias exigidas deni:ro do prazo para interposiqâo 

�. 
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de recurso, o val or das multas será reduzido de ' 
25� (vinte e cinco por cento) . · ·  

Artigo 8 1  - Do despacho de primeira instância cabe recurso ' 
vo l untário ao Chefe do Departàmento de Finanças • 

no P..azo de 30 (trinf:a) diu, contados da not:ifi -
cação; independentemente da garantia de instância. 

Par�grefo dnico - Esgot:acfo. o  prazo, sem apresentação do recu.c, 
ao, o processó será remetido pare cobrança execut!··· 
va. 

Artigo 82 - O Chefe do DepartaJMnto de Finanças pode delegar 
aos Chefes de Divisão e compet:�ncia para decidir ' 
os recursos em Autos de lnfraç.o cujo valor origl
n�rio discutido seja igual ou  inferior a 10 (dez ) 
Unidades de V�l or Fiscal do Municf pio - UFM. 

Artigo 83 - A decie�o do ChGfe do DepartalD8nto de Finanças ' 
apl ica-ee o disposto no artigo 78 e seu parqrafo 

, . unico. 
Artigo 84 - Da decisão do Chefe do Departamento de Finanças ' 

cabem 08 segu.intee recursos ao Prefeito Municipal : 
1 - Vo l untário dentro de 30 (trinta) dias, contados ' 

da not:ificação, se a decisão for contrária ao su
jeito passivo. e o val or originário discutido supe
rior a 100 (cem) Unidades de Val or Fiscal do Muni
cípio - UFMJ 

1 1  - De ofício, na própria decisão, se desfavoráve l .. a 
Fazenda Munici pai • no todo ou em parte, respeitado 
o limite fixado no inciso anterior. 

Artigo 85 - As decieÕes proferidas pelo  Chefe do Depart .. nto 
de Finanças, por si ou por autoridade delegada, ou 
pelo Prefeito •lunicipal , conforme o caso, , 

6t 
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encerrarão definitivamente a i n.tíinc ia admin illi:ra-
t i va. 

Parágrafo dnico - O Chefe do Departamento de Finanças, a au-
t:or idade delegada e o Prefeito Munic ipal  neo conhe -
cereo doa recursos i nterpolli:oa fora dos prazos es-

tabelec idos noe artigos 8 1  e 84. 
Artigo 86 - Aa impugnaçÕee e recureoa neo auapandem a exig i

b i  1 idade de crédito t:r ibutál"io. 

CAP(TULO XI 

ADMINISTRAÇÃO JRIBUTÃRIA 

SEÇÃO 1 

FISCALIZACÃQ 

Art igo 87 - A fiece l izeçâo do imposto compat:a aos Fiscais  • 

de Rentl- e Po.tur• da Divisão de Tr ibutação e 
d .. • , • d Arreca eçao , os que 1 s no exare 1 c 1  o e suo 

.. çoea, de,,.. obrigator iamente exib ir ao 
bui nt:e eua credenc ia l.  

fun -
contri -

Parágrafo dnico - Oe -rvidorea refer idos neste artigo 
eol i c itarão auxíl io pol ic ial , sempre que a.te 
ae fizer necesaál"io  para desempenho de suas fun� 
.. ço-. 

Artigo 88 - Os F iscais  de Rendas e Poa'turas quando no exer
c íc io  de suas funçÕea, comparecerem ao ea'tabelec! 
•nto do contr ibuinte. lavrarão, obr igator iamente, 
termos c ircuna'tenc iadoa de iníc io e de conc l usão ' 
da verificação fiscal  real i zada, nos qua is  ' 
consignarão o período fiecal i zado, a da -
ta i nic ia l  da .. execuçao doa trabalhos, a 
relação doa 1 ivroa .e docw.nt:os exib idoa, as 
concl usões a que chegai" .. , e tudo o •ais  ' 
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que for de interesse para a fiscalização. 
Parágrafo dnico - Verificada qualquer infração, i avrar-se-é 

Auto de Infração e iinpor-.. -á a multa cab ível con
aignando-ae oe respectivos terlllOll• COllO dispÕe o 
•caput• deste artigo. 

Artigo 89 - são , obrigados a exibir documento••• livroe fia 
. -

cais e co•rciaia relativo• ao i11p011to. preatar as 
informaqÕee ao licitadae pelo  Fisco e a não embara-

-çar a açao doa aervidorea municipaia incumbido• da 
fiscal h :ação : 

1 - Os contribuintes e todos os q• participa1'8111 daa ' 
operaçÕea aujeitae ao.impos'to; 

l i  - Oa aerventuérioe de ofício; 
1 1 1  - Os aervidorea pu'bl icoa municipais; 
IV  - Aa empreaaa tranaportadorae e os proprietários de 

ve (cu 1 oe empregadoa no transporte de mercadorias 
e objetos. por conta própria ou de terceiroa, dea 

-

de que faço no tranaporte profiaaão l ucrativa; 
V - Oa bancoa, inatituiçÕea financeira• e eatabeleci

mentoa de crédito; 
IV  -

VII -
Oa a(ndicos, comiasérioa e inventériaatea; 
Oa lei l oeiroe, corretores, deapachantea e 
térioa; 

:VIII - As COllPBnhiaa de armazéns aeraia. 

SEÇÃO 1 1  

1 iqu ida -

REQIMES ESPECIAIS DE CONTROLE E Fl§ÇALIZACÃO 
Artigo 90 - A Fazenda Municipal ,  no interesse do Fisco ou 

doa contribuintes, pode estabelecer de ofício ou 
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a requeri•nto do i ntereaaado, reai• eapecial • 

tanto para o pagamento do tributo, como para a 
emi uão de documentos .e eacritureção de 1 ivros • 

fisca is. 
Paráarafo dni co  - O deapacho que conceder regi• eapecie l  

esclarecerá quai s  •• norma• especiaia  a aerem o• 
bservadaa pelo  contribu inte, advertindo, a inda ' 
que o reai• poderá ser, a qualquer tellpO e • • 

critério do F iaco, alterado ou auapenao.· 
Artigo 91  - Quando o contribu inte deixar, reiteredilllllnte • 

de cU11pri r  •• obriaaçÕe• fisca ia, a Fazenda Nu -
n ic ipal poderá impor-lhe regi •  eapecial pare • 

cU11priment:o de•••• obrigações, determinando •• 
.. didaa julgada• necessári a• para compel ir  o con . -

tribuinte à observânci a  da leg ia laçêo munic ipal . 
Paráarafo dnl co  - O ato que i nstituir  o regi• especial fi -

xará o período de aua vigência, a lertando que •• 
-regraa impoataa poderao ser a lteradas, agravedaa 

ou abrandadas, a critério do Fisco. 
Arti go 92 - Sendo i nsat i afatÕrioa oa .. io• nor11a i a  de f ia

cal i zaçêo, o Executi vo  poderá exig ir  a adoção de 
i net:rumentoa ou docu.ntoe eepecia ia  neceaÚrios 
à perfeita apuração daa vendas real izada•, da r& 
ceita auferida e do imposto devido. 

SEÇÃO I l i  

APREENSÃO DE LIVROS E DOCUMENJOS 

Arti go  93 - Poderão ser apreendido• l ivros e doc-ntoa • 

fiacaie  e contábei a, existente• e• poder do con
tribuinte ou de terceiroa, desde que constituam 
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prova de i nfração de l eg i eleção tr ibutária. ou de 
fraude. • i•ul eção. aduli:ereção ou fel aif iceÇão. 

Artigo 94 - A epreeneão eeN objeto de lavreture do i:ermo 
reepecti vo, com • .i indiceção doe d iepoeit ivoe de 
l eg ie leç�o .. que ee fund ... nta, contendo a dee -

crição doa doeu.entoe epreendidoe. e i nd icação do 
l ugar onde ficarão depoeitadoe e do no• do depÕ
eitário, - for o ceeo, • deecriç;c, clara e prec.!. 
ee do feto. a lém doe demeie elementoe i ndiapeneá
ve i• à identificação do contribuini:e. 

Parágrafo dni ce - O autuado ..,.á i ntimado de levreture do 
i:ermo de epreeneâo, na conformidade doa i ncieoa 1 ,  
l i  ou I l i  do artigo 72. 

Arti go 95 - A devol uç;o doe l ivroa e docw.ntoa epreendi 
doe poderá ee.; feita quando, e critério do Fisco. 
não houver i nconveniente pera e comprovação de i!!, 
fraç�. de le• extraindo-e•• ee for o caeo. cópia 
aut:ntice. 

Parágrafo dnico - A restituição doa documento• e 1 ivroe ,a 
preendidoe eerá feita •diante lavrstura do ree -
pect i vo 'termo. 

CAPÍTULO XI 1 

D ISPOSI CÕES GERAIS  E TRANSIT6R IAS 

Arti go  96 - Serão obrigatoriamente, •••inedoe pelo  �itular 
do estabeleci mento. eócio. gereni:e ou diretor cre
denciado. contratualmente ou eatatuteria•ni:e. ou. 
a inda. por procurador devidamente hebi 1 itedo pera 
o fi• previsto neste artigo, ae gui a• de i necri -
ção. eli:ereçÕee de dadoe e cancel amento no CCM • 

�-
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bem COllO outraa declarações e documentos exigidos 
pe l o  Fieco. 

Artigo 97 - O contribuinte poderá fazer cessar, no todo ou 
em IMlrf:e• e apl i caçeo doa acréscimoe Nferidoe ' 
nos artigos 61, i nc i so  I V, e 62, desde que efetue 
o depÓsito ed•inistrativo da importânci a  queatio
nada. 

Parágrafo I •  - Na h i pÓte- de depÓsito parcial , oa acrésci 
ll08 i ncidiNo sobre a parcele n� depositada. 

Pa�áerafo 2• - O depÓslto devo lvido por ter sido Julgada ' 
proeedente a Ncla  .. çao ou a recurso será atual i 
zedo -netari amenf:e na for• da leg islação prÓ -
pria. 

Paráarafo 3• - Não sendo. provido o recurso, dirigido ao Ch,!, 
Ü do Departa•nto de F inança•, ou ao Prefeito lo\!_ 
n ici pe l ,  conforme o caso, a quanti a  depositada , 

converter---á em receita, obedecendo-•• o dispo.1, 
to no •caput• deste artigo. 

Arti go  98 - Até 30 de Junho de 1 989, os contribu inte do i•l" 
.. poato poderao: 

1 - Emitir  a nota fiscal exigida pelas legis lações ' 
estadual e federal ,  • substituição àquela  defi -
nida no arti go  52 deste decreto; 

l i  - Escriturar no l i vro prÓps-io, eati pulado no arti go  
41 , •• notas fiscais  emitidas na conformidade do 

inc iso anterior, d ispensada e observância do pra-

zo estabelecido no artigo 44 deste decreto. 
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Artigo 99 - Este decreto ell'f:rará e• vigor na data de sua ' 
publ i ceq�, " revogadas aa d ispoaiçõ- • coll'f:rá-
rio. 

ROMEU J 
Prefeito 

; 

"'w4!1.SES F 1 LHO 
Ad•i n istrac;ão 

publ icada no Departamento de Ad•in i  tração da Prefeitura ' 
Munic ipal ,  - 24 de janeiro de 1 989. 

ptll de Admin istração 


